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Edital de Chamamento Público nº 001/2017 

 

 

O ESTADO DO PIAUÍ, por intermédio da SECRETARIA 

DE ESTADO DA EDUCAÇÃO – SEED, com esteio na Lei 

nº 13.019, de 31 de julho de 2014 e no Decreto Estadual n° 

17.083 de 03 de abril de 2017, torna público o presente Edi-

tal de Chamamento Público visando à seleção de organiza-

ção da sociedade civil interessada em celebrar termo de co-

laboração que tenha por objeto a Cooperação financeira pa-

ra planejamento, operacionalização e administração de Ati-

vidades no Centro de Artes Marciais Sarah Meneses, locali-

zado nesta capital, visando disseminar a prática esportiva do 

judô e Taekwondo como instrumento de aprimoramento da 

disciplina, da melhoria da qualidade de vida e da formação 

de bons cidadãos, entre jovens e adolescentes alunos da rede 

estadual de ensino. 

 

1. PROPÓSITO DO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO 

1.1. A finalidade do presente Chamamento Público é a seleção de propostas para a celebração 

de parceria com o Estado do Piauí, por intermédio da Secretaria de Estado da Educação, por 

meio da formalização de Termo de Colaboração, para a consecução de finalidade de interesse 

público e recíproco que envolve a transferência de recursos financeiros à organização da socie-

dade civil (OSC), conforme condições estabelecidas neste Edital. 

1.2. O procedimento de seleção reger-se-á pela Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014, Decreto 

Estadual n° 17.083 de 03 de abril de 2017 e demais normativos aplicáveis, além das condições 

previstas neste Edital.   

1.3. Será selecionada uma única proposta, observada a ordem de classificação e a disponibili-

dade orçamentária para a celebração do Termo de Colaboração. 

 

2. OBJETO DO TERMO DE COLABORAÇÃO  

2.1. O termo de colaboração terá por objeto a execução de atividade de planejamento, opera-

cionalização e administração do Centro de Artes Marciais Sarah Meneses, localizado nesta ca-

pital, visando disseminar a prática esportiva do judô e Taekwondo como instrumento de apri-

moramento da disciplina, da melhoria da qualidade de vida e da formação de bons cidadãos, 

entre jovens e adolescentes alunos da rede estadual de ensino. 

2.2. Objetivos específicos da parceria: 

 

2.2.1. Atender a estimativa de 500 (quinhentos) jovens e adolescentes, com prioridade para 

alunos da rede pública estadual de ensino e, havendo vagas, estas poderão ser preenchi-

das com pessoas da comunidade; 
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2.2.2. Orientar e passar o máximo de conhecimento possível sobre a prática do judô e 

Taekwondo, respeitando a individualidade biológica e o desenvolvimento (físico e inte-

lectual) dos alunos e pessoas da comunidade, utilizando estes esportes como fator de so-

cialização e educação. 

2.2.3. Descobrir e incentivar a formação de novos atletas; 

2.2.4. Desenvolver mediante as possibilidades habilidades motoras, habilidades técnicas e 

habilidades táticas ligadas ao judô e Taekwondo; 

2.2.5. Preencher o tempo ocioso dos educandos, com atividades lúdicas e competitivas (de 

acordo com a faixa etária) ligadas ao esporte que desenvolvam positivamente aspectos 

ligados à coletividade e o sentido do vencer e perder; 

2.2.6. Promover a sociabilidade, o amadurecimento emocional e psicomotor do indivíduo fa-

vorecendo o aprendizado do saber repartir, do organizar, do liderar, do persistir e do ser 

responsável; 

2.2.7. Reduzir a evasão escolar, através do fortalecimento à consciência ao estudo Incentivan-

do a frequência escolar; 

2.2.8. Oportunizar através da inclusão social, os estudantes carentes da nossa região, a prática 

de uma modalidade competitiva; 

2.2.9. Participar de campeonatos e torneios na região e em nosso estado; 

2.2.10. Fazer a manutenção do Centro de Artes Marciais Sarah Meneses. 

 

2.3.  Em observância ao disposto no inciso X, §1°, Art. 24, da lei 13.019/14 e, levando em con-

sideração as características do objeto da parceria, qual seja, disseminação da prática esportiva 

de judô e Taekwondo, abrange-se, ainda, como objetivo, a necessária aplicação de medidas de 

acessibilidade para pessoas com deficiência ou mobilidade reduzida e idosos, as quais deverão 

ser disponibilizadas por meio de vagas preferenciais, tomando por analogia o disciplinado no 

Art. 37, VIII, CF c/c Art. 5°, §2°, da Lei 8.112/90. 

 

3. JUSTIFICATIVA 

 

 O Estado, através de seus órgãos e de políticas públicas de inclusão, tem o dever institu-

cional de fomentar e democratizar o acesso à prática esportiva e de lazer, com caráter formativo 

educacional, com vistas a garantir o direito constitucional previsto no artigo 217 da Constitui-

ção Federal de 1988, promovendo dessa forma a inclusão social, a saúde, a preservação de va-

lores morais e o civismo, a valorização das raízes e heranças culturais, a conscientização de 

princípios socioeducativos, (cooperação, emancipação, totalidade, participação, regionalismo), 

a aquisição de valores de direitos e deveres, a solidariedade, o aprimoramento do desenvolvi-

mento psicomotor, e melhora do condicionamento físico. 

 Deste modo, o Estado do Piauí, através da Secretaria de Educação, construiu o Centro de 

Artes Marciais Sarah Menezes como parte da política institucional de disseminação da prática 

esportiva e instrumento de aprimoramento da disciplina, da melhoria da qualidade de vida e da 

formação de bons cidadãos. 

 O projeto oficina do esporte oportunizará aos educandos e comunidade em geral a prática 

de um treinamento esportivo. Com o compromisso de que os alunos e pessoas da comunidade 

venham participar na busca de melhorar o condicionamento físico, principalmente voltado para 

as questões relacionadas ao treinamento especifico, à saúde, qualidade de vida, comportamento 

em sala e o comprometimento voltados para os estudos. 

 O projeto também beneficiará a contextualização dos educandos ao convívio social de 

forma significativa para que possam, através de atitudes reflexivas e responsáveis, se tornarem 

cidadãos ativos no meio em que estão inseridos. 
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 Sendo o esporte uma ferramenta de auxílio no processo do desenvolvimento educacional, 

social e de saúde do ser humano, propõe se desenvolver a iniciação desportiva inicialmente nas 

modalidades de Judô e Taekwondo, que possibilitará a formação dos educandos, na busca de 

ensina-los valores éticos e morais, como também o incentivo a participação em eventos espor-

tivos sejam eles ofertados dentro do centro ou em nível municipal, estadual e nacional ofertado 

pelos órgãos vigentes.  

 

4.  PARTICIPAÇÃO NO CHAMAMENTO PÚBLICO 

4.1. Poderão participar deste chamamento público as organizações da sociedade civil (OSCs), 

assim consideradas aquelas definidas pelo art. 2º, inciso I, alíneas “a”, “b” ou “c”, da Lei nº 

13.019, de 2014: 

a)  entidade privada sem fins lucrativos, associação ou fundação, que não distribua entre 

os seus sócios ou associados, conselheiros, diretores, empregados, doadores ou terceiros even-

tuais resultados, sobras, excedentes operacionais, brutos ou líquidos, dividendos, isenções de 

qualquer natureza, participações ou parcelas do seu patrimônio, auferidos mediante o exercício 

de suas atividades, e que os aplique integralmente na consecução do respectivo objeto social, de 

forma imediata ou por meio da constituição de fundo patrimonial ou fundo de reserva; 

b)  as sociedades cooperativas previstas na Lei nº 9.867, de 10 de novembro de 1999; as 

integradas por pessoas em situação de risco ou vulnerabilidade pessoal ou social; as alcançadas 

por programas e ações de combate à pobreza e de geração de trabalho e renda; as voltadas para 

colaboração, educação e capacitação de trabalhadores rurais ou capacitação de agentes de assis-

tência técnica e extensão rural; e as capacitadas para execução de atividades ou de projetos de 

interesse público e de cunho social; ou 

c)  as organizações religiosas que se dediquem a atividades ou a projetos de interesse 

público e de cunho social distintas das destinadas a fins exclusivamente religiosos.  

        

4.2. Para participar deste chamamento público, a OSC deverá cumprir as seguintes exigên-

cias: 

a) declarar, conforme modelo constante no Anexo I – Declaração de Ciência e 

Concordância, que está ciente e concorda com as disposições previstas no Edital e seus anexos, 

bem como que se responsabiliza pela veracidade e legitimidade das informações e documentos 

apresentados durante o processo de seleção; 

4.3.  Não é permitida a atuação em rede. 

 

5.  REQUISITOS E IMPEDIMENTOS PARA A CELEBRAÇÃO DO TERMO DE 

COLABORAÇÃO 

5.1. Para a celebração do termo de colaboração, a OSC deverá atender aos seguintes requisi-

tos: 

a) ter objetivos estatutários ou regimentais voltados à promoção de atividades e 

finalidades de relevância pública e social, bem como compatíveis com o objeto do instrumento 

a ser pactuado (art. 33, caput, inciso I, e art. 35, caput, inciso III, da Lei nº 13.019, de 2014); 

b) Ser regida por normas de organização interna que prevejam expressamente que, em 

caso de dissolução da entidade, o respectivo patrimônio líquido será transferido a outra pessoa 

jurídica de igual natureza que preencha os requisitos da Lei nº 13.019, de 2014, e cujo objeto 

social seja, preferencialmente, o mesmo da entidade extinta (art. 33, caput, inciso III, Lei nº 

13.019, de 2014); 
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c) ser regida por normas de organização interna que prevejam, expressamente, 

escrituração de acordo com os princípios fundamentais de contabilidade e com as Normas 

Brasileiras de Contabilidade (art. 33,caput, inciso IV, Lei nº 13.019, de 2014); 

d) possuir, no momento da apresentação do plano de trabalho, no mínimo 02 (dois) anos 

de existência, com cadastro ativo, comprovados por meio de documentação emitida pela 

Secretaria da Receita Federal do Brasil, com base no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – 

CNPJ (art. 33, caput, inciso V, alínea “a”, da Lei nº 13.019, de 2014); 

e) possuir experiência prévia na realização, com efetividade, do objeto da parceria ou 

de natureza semelhante, pelo prazo mínimo de 1 (um) ano, a ser comprovada no momento da 

apresentação do plano de trabalho e na forma do art. 26, caput, inciso III, do Decreto nº 8.726, 

de 2016 (art. 33, caput, inciso V, alínea “b”, da Lei nº 13.019, de 2014, e art. 26, caput, inciso 

III, do Decreto nº 8.726, de 2016); 

f) deter capacidade técnica e operacional para o desenvolvimento do objeto da parceria 

e o cumprimento das metas estabelecidas. Não será necessária a demonstração de capacidade 

prévia instalada, sendo admitida a contratação de profissionais, a aquisição de bens e 

equipamentos ou a realização de serviços de adequação de espaço físico para o cumprimento do 

objeto da parceria (art. 33, caput, inciso V, alínea “c” e §5º, da Lei nº 13.019, de 2014); 

g) apresentar certidões de regularidade fiscal, previdenciária, tributária, de 

contribuições, de dívida ativa e trabalhista, na forma do art. 34, caput, inciso II, da Lei nº 

13.019, de 2014; 

h) apresentar certidão de existência jurídica expedida pelo cartório de registro civil ou 

cópia do estatuto registrado e eventuais alterações ou, tratando-se de sociedade cooperativa, 

certidão simplificada emitida por junta comercial, em conformidade com o art. 34, caput, 

inciso III, da Lei nº 13.019, de 2014; 

i) apresentar cópia da ata de eleição do quadro dirigente atual, bem como relação 

nominal atualizada dos dirigentes da entidade, conforme estatuto, com endereço, telefone, 

endereço de correio eletrônico, número e órgão expedidor da carteira de identidade e número 

de registro no Cadastro de Pessoas Físicas – CPF de cada um deles, conforme Anexo III – 

Declaração do Art. 27 do Decreto nº 8.726, de 2016, e Relação dos Dirigentes da Entidade 

(art. 34, caput, incisos V e VI, da Lei nº 13.019, de 2014, e art. 26, caput, inciso VII, do 

Decreto nº 8.726, de 2016); 

j) comprovar que funciona no endereço declarado pela entidade, por meio de cópia de 

documento hábil, a exemplo de conta de consumo ou contrato de locação (art. 34, caput, inciso 

VII, da Lei nº 13.019, de 2014). 

5.2. Ficará impedida de celebrar o termo de colaboração a OSC que: 

a) não esteja regularmente constituída ou, se estrangeira, não esteja autorizada a 

funcionar no território nacional (art. 39, caput, inciso I, da Lei nº 13.019, de 2014); 

b) esteja omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente celebrada (art. 39, 

caput, inciso II, da Lei nº 13.019, de 2014); 

c) tenha em seu quadro de dirigentes, membro de Poder ou do Ministério Público, ou 

dirigente de órgão ou entidade da administração pública estadual, estendendo-se a vedação aos 

respectivos cônjuges, companheiros e parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 

segundo grau, exceto em relação às entidades que, por sua própria natureza, sejam constituídas 

pelas autoridades referidas; 



5 

 

 

 

d) tenha tido as contas rejeitadas pela administração pública nos últimos 5 (cinco) anos, 

exceto se for sanada a irregularidade que motivou a rejeição e quitados os débitos 

eventualmente imputados, ou for reconsiderada ou revista a decisão pela rejeição, ou, ainda, a 

apreciação das contas estiver pendente de decisão sobre recurso com efeito suspensivo (art. 39, 

caput, inciso IV, da Lei nº 13.019, de 2014); 

e) tenha sido punida, pelo período que durar a penalidade, com suspensão de 

participação em licitação e impedimento de contratar com a administração, com declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública, com a sanção prevista no 

incisos II e III do art. 73 da Lei nº 13.019, de 2014; 

f) tenha tido contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou 

Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 

(oito) anos (art. 39, caput, inciso VI, da Lei nº 13.019, de 2014);ou 

g) tenha entre seus dirigentes pessoa cujas contas relativas a parcerias tenham sido 

julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera da 

Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos; que tenha sido julgada 

responsável por falta grave e inabilitada para o exercício de cargo em comissão ou função de 

confiança, enquanto durar a inabilitação; ou que tenha sido considerada responsável por ato de 

improbidade, enquanto durarem os prazos estabelecidos nos incisos I, II e III do art. 12 da Lei 

nº 8.429, de 2 de junho de 1992, de acordo com o art. 39, caput, inciso VII, da Lei nº 13.019, 

de 2014. 

 

6.  COMISSÃO DE SELEÇÃO 

6.1. A Comissão de Seleção é o órgão colegiado destinado a processar e julgar o presente 

chamamento público, tendo sido constituída na forma da Portaria GSE/ADM N° 0148/2016. 

6.2. Deverá se declarar impedido membro da Comissão de Seleção que tenha participado, nos 

últimos 5 (cinco) anos, contados da publicação do presente Edital, como associado, coopera-

do, dirigente, conselheiro ou empregado de qualquer OSC participante do chamamento público, ou 

cuja atuação no processo de seleção configure conflito de interesse, nos termos art. 27, §§ 2º e 

3º, da Lei nº 13.019. 

6.3. A declaração de impedimento de membro da Comissão de Seleção não obsta a continui-

dade do processo de seleção. Configurado o impedimento, o membro impedido deverá ser ime-

diatamente substituído por membro que possua qualificação equivalente à do substituído, sem 

necessidade de divulgação de novo Edital. 

6.4. Para subsidiar seus trabalhos, a Comissão de Seleção poderá solicitar assessoramento 

técnico de especialista que não seja membro desse colegiado. 

6.5. A Comissão de Seleção poderá realizar, a qualquer tempo, diligências para verificar a 

autenticidade das informações e documentos apresentados pelas entidades concorrentes ou para 

esclarecer dúvidas e omissões. Em qualquer situação, devem ser observados os princípios da 

isonomia, da impessoalidade e da transparência. 

 

7.  DA FASE DE SELEÇÃO 

7.1. A fase de seleção observará as seguintes etapas: 

Tabela 1 

ETAPA DESCRIÇÃO DA ETAPA Datas 

1 Publicação do Edital de Chamamento Público. 10/08/2017 
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2 Envio das propostas pelas OSCs. 11/09/2017 a  14/09/2017 

3 Etapa competitiva de avaliação das propostas pela 

Comissão de Seleção. 

18/09//2017 a 22/09//2017 

4 Divulgação do resultado preliminar. 28/09/2017 

5 Interposição de recursos contra o resultado prelimi-

nar.  

5 (cinco) dias contados da 

divulgação do resultado 

preliminar (05/10/2017) 

6 Análise dos recursos pela Comissão de Seleção. 5 (cinco) dias após prazo 

final de apresentação das 

contrarrazões aos recursos 

(12/10/2017) 

7 Homologação e publicação do resultado definitivo 

da fase de seleção, com divulgação das decisões 

recursais proferidas (se houver). 

26/10/2017 

 

7.2. Conforme exposto adiante, a verificação do cumprimento dos requisitos para a celebração 

da parceria (arts. 33 e 34 da Lei nº 13.019, de 2014) e a não ocorrência de impedimento para a 

celebração da parceria (art. 39 da Lei nº 13.019, de 2014) é posterior à etapa competitiva de 

julgamento das propostas, sendo exigível apenas da(s) OSC(s) selecionada(s) (mais bem classi-

ficada/s), nos termos do art. 28 da Lei nº 13.019, de 2014. 

7.3. Etapa 1: Publicação do Edital de Chamamento Público. 

7.3.1. O presente Edital será divulgado em página do sítio eletrônico oficial da Secretaria de 

Estado da Educação na internet (www.seduc.pi.gov.br/) e no Diário Oficial do Estado do Piauí, 

com prazo mínimo de 30 (trinta) dias para a apresentação das propostas, contado da data de 

publicação do Edital. 

7.4. Etapa 2: Envio das propostas pelas OSCs 

7.4.1. As propostas serão enviadas para análise pelas OSCs  até às 12:00 horas do dia 13 de 

setembro. de 2017; 

7.4.2. As propostas deverão ser encaminhadas em envelope fechado e com identificação da 

instituição proponente e meios de contato, com a inscrição “Proposta – Edital de Chamamento 

Público nº 001/2017”, e entregues via postal (SEDEX ou carta registrada com aviso de recebi-

mento) ou pessoalmente para a Comissão de Seleção, no seguinte endereço: Av. Pedro Freitas, 

S/N, Bloco D/F, Sala da Superintendência de Gestão - SUPEG - Centro Administrativo – Tere-

sina/PI, CEP 64018-900; 

7.4.3. Na hipótese do subitem anterior, a proposta, em uma única via impressa, deverá ter todas 

as folhas rubricadas e numeradas sequencialmente e, ao final, ser assinada pelo representante 

legal da OSC proponente.  

7.4.4.  Após o prazo limite para apresentação das propostas, nenhuma outra será recebida, as-

sim como não serão aceitos adendos ou esclarecimentos que não forem explícita e formalmente 

solicitados pela Secretaria de Estado da Educação. 
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7.4.5. Cada OSC poderá apresentar apenas uma proposta. Caso venha a apresentar mais de 

uma proposta dentro do prazo, será considerada apenas a última proposta enviada para análise, 

conforme item 7.4.2. deste Edital. 

7.4.6. Observado o disposto no item 7.5.3 deste Edital, as propostas deverão conter, no míni-

mo, as seguintes informações: 

a) a descrição da realidade objeto da parceria e o nexo com a atividade ou o projeto pro-

posto;  

b) as ações a serem executadas, as metas a serem atingidas e os indicadores que aferirão 

o cumprimento das metas; 

c) os prazos para a execução das ações e para o cumprimento das metas; e 

d) o valor global, com a planilha descriminando os gastos a serem realizados no objeto 

da futura parceria. 

7.5. Etapa 3: Etapa competitiva de avaliação das propostas pela Comissão de Seleção. 
7.5.1. Nesta etapa, de caráter eliminatório e classificatório, a Comissão de Seleção analisará as 

propostas apresentadas pelas OSCs concorrentes. A análise e o julgamento de cada proposta 

serão realizados pela Comissão de Seleção, que terá total independência técnica para exercer 

seu julgamento. 

7.5.2. A Comissão de Seleção terá o prazo estabelecido na Tabela 1 para conclusão do julga-

mento das propostas e divulgação do resultado preliminar do processo de seleção, podendo tal 

prazo ser prorrogado, de forma devidamente justificada, por até mais 30 (trinta) dias.   

7.5.3. As propostas deverão conter informações que atendam aos critérios de julgamento estabe-

lecidos na Tabela 2 abaixo. 

7.5.4. A avaliação individualizada e a pontuação serão feitas com base nos critérios de julga-

mento apresentados no quadro a seguir: 

 

Tabela 2 

Critérios de 

Julgamento 

Metodologia de Pontuação Pontuação 

Máxima por 

Item 

(A) Informações sobre ações 

a serem executadas, metas a 

serem atingidas, indicadores 

que aferirão o cumprimento 

das metas e prazos para a 

execução das ações e para o 

cumprimento das metas 

- Grau pleno de atendimento (4,0 pontos) 

- Grau satisfatório de atendimento (2,0 

pontos) 

- O não atendimento ou o atendimento 

insatisfatório (0,0). 

 

4,0 

(B) Adequação da proposta 

aos objetivos da política, do 

plano, do programa ou da 

ação em que se insere a par-

ceria 

- Grau pleno de adequação (2,0) 

- Grau satisfatório de adequação (1,0) 

- O não atendimento ou o atendimento 

insatisfatório do requisito de adequação 

(0,0). 

 

2,0 
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(C) Descrição da realidade ob-

jeto da parceria e do nexo en-

tre essa realidade e a atividade 

proposta 

- Grau pleno da descrição (1,0) 

- Grau satisfatório da descrição (0,5) 

- O não atendimento ou o atendimento 

insatisfatório (0,0). 

 

1,0 

(D) Adequação da proposta 

ao valor de referência cons-

tante do Edital, com menção 

expressa ao valor global da 

proposta. 

- O valor global proposto é, pelo menos, 

10% (dez por cento) mais baixo do que o 

valor de referência (1,0); 

- O valor global proposto é igual ou até 

10% (dez por cento), exclusive, mais bai-

xo do que o valor de referência (0,5);  

- O valor global proposto é superior ao 

valor de referência (0,0). 

 

1,0 

(E) Capacidade técnico-

operacional da instituição 

proponente, por meio de ex-

periência comprovada na 

gestão de atividades ou pro-

jetos relacionados ao objeto 

da parceria ou de natureza 

semelhante.  

- Grau pleno de capacidade técnico-

operacional (2,0).  

- Grau satisfatório de capacidade técnico-

operacional (1,0). 

- O não atendimento ou o atendimento 

insatisfatório do requisito de capacidade 

técnico-operacional (0,0). 

 

2,0 

Pontuação Máxima Global 10,0 

 

7.5.5. A falsidade de informações nas propostas, sobretudo com relação ao critério de julgamen-

to (E), deverá acarretar a eliminação da proposta, podendo ensejar, ainda, a eliminação da pro-

posta, a aplicação de sanção administrativa contra a instituição proponente e comunicação do 

fato às autoridades competentes, inclusive para apuração do cometimento de eventual crime. 

7.5.6.  O proponente deverá descrever minuciosamente as experiências relativas ao critério de 

julgamento (E), informando as atividades ou projetos desenvolvidos, sua duração, financia-

dor(es), local ou abrangência, beneficiários, resultados alcançados, dentre outras informações 

que julgar relevantes. A comprovação documental de tais experiências dar-se-á nas Etapas 1 a 3 

da fase de celebração, sendo que qualquer falsidade ou fraude na descrição das experiências 

ensejará as providências indicadas no subitem anterior. 

7.5.7.  Serão eliminadas aquelas propostas: 

a)  cuja pontuação total for inferior a 6,0 (seis) pontos; 

b)  que recebam nota “zero” nos critérios de julgamento (A), (B), (C) ou (E); ou ainda 

que não contenham, no mínimo, as seguintes informações: a descrição da realidade objeto da 

parceria e o nexo com a atividade ou o projeto proposto; as ações a serem executadas, as metas 



9 

 

 

 

a serem atingidas e os indicadores que aferirão o cumprimento das metas; os prazos para a exe-

cução das ações e para o cumprimento das metas; e o valor global proposto; 

c) que estejam em desacordo com o Edital; ou 

d) com valor incompatível com o objeto da parceria, a ser avaliado pela Comissão de 

Seleção à luz da estimativa realizada na forma do §8º do art. 9º do Decreto nº 8.726, de 2016, e 

de eventuais diligências complementares, que ateste a inviabilidade econômica e financeira da 

proposta, inclusive à luz do orçamento disponível. 

7.5.8. As propostas não eliminadas serão classificadas, em ordem decrescente, de acordo com a 

pontuação total obtida com base na Tabela 2, assim considerada a média aritmética das notas 

lançadas por cada um dos membros da Comissão de Seleção, em relação a cada um dos crité-

rios de julgamento. 

7.5.9.  No caso de empate entre duas ou mais propostas, o desempate será feito com base na 

maior pontuação obtida no critério de julgamento (A). Persistindo a situação de igualdade, o 

desempate será feito com base na maior pontuação obtida, sucessivamente, nos critérios de 

julgamento (B), (E) e (D). Caso essas regras não solucionem o empate, será considerada vence-

dora a entidade com mais tempo de constituição e, em último caso, a questão será decidida por 

sorteio.  

7.5.10. Será obrigatoriamente justificada a seleção de proposta que não for a mais adequada ao 

valor de referência constante do chamamento público, levando-se em conta a pontuação total 

obtida e a proporção entre as metas e os resultados previstos em relação ao valor proposto (art. 

27, §5º, da Lei nº 13.019, de 2014).  

 

7.6. Etapa 4: Divulgação do resultado preliminar.  

7.6.1 A administração pública divulgará o resultado preliminar do processo de seleção na pági-

na do sítio oficial da Secretaria de Estado da Educação, iniciando-se, a partir daí, o prazo para 

recurso. 

7.7.  Etapa 5: Interposição de recursos contra o resultado preliminar.  

7.7.1 Haverá fase recursal após a divulgação do resultado preliminar do processo de seleção. 

7.7.2. Nos termos do art. 21 do Decreto Estadual nº 17.083 de 2017, os participantes que 

desejarem recorrer contra o resultado preliminar deverão apresentar recurso administrativo, no 

prazo de 5 (cinco) dias corridos, contado da publicação da decisão, ao colegiado que a proferiu, 

sob pena de preclusão (art. 59 da Lei nº 9.784, de 1999). Não será conhecido recurso interposto 

fora do prazo.  

7.7.3. É assegurado aos participantes obter cópia dos elementos dos autos indispensáveis à de-

fesa de seus interesses, preferencialmente por via eletrônica, arcando somente com os devidos 

custos. 

7.7.4. Interposto recurso, será dará ciência dele, preferencialmente por meio eletrônico, para os 

demais interessados para que, no prazo de 5 (cinco) dias corridos, contato da data da ciência, 

apresentem contrarrazões, se desejarem.  

7.8. Etapa 6: Análise dos recursos pela Comissão de Seleção. 

7.8.1. Havendo recursos, a Comissão de Seleção os analisará. 

7.8.2.  Recebido o recurso, a Comissão de Seleção poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 

5 (cinco) dias corridos, contados do fim do prazo para recebimento das contrarrazões. 
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7.8.3. A decisão final do recurso, devidamente motivada, deverá ser proferida no prazo máximo 

de 15 (quinze) dias corridos, contado do recebimento do recurso. A motivação deve ser explíci-

ta, clara e congruente, podendo consistir em declaração de concordância com fundamentos de 

anteriores pareceres, informações, decisões ou propostas, que, neste caso, serão parte integrante 

do ato decisório. Não caberá novo recurso contra esta decisão. 

7.8.4.  Na contagem dos prazos, exclui-se o dia do início e inclui-se o do vencimento, com 

início e expiração exclusivamente em dia útil no âmbito desta secretaria de educação. 

7.8.5.  O acolhimento de recurso implicará invalidação apenas dos atos insuscetíveis de apro-

veitamento.  

7.9. Etapa 7: Homologação e publicação do resultado definitivo da fase de seleção, com 

divulgação das decisões recursais proferidas (se houver). 

7.9.1 Após o julgamento dos recursos ou o transcurso do prazo sem interposição de recurso, a 

Secretaria de Educação homologará e divulgará no seu sítio eletrônico oficial as decisões recur-

sais proferidas e o resultado definitivo do processo de seleção; 

7.9.2. A homologação não gera direito para a OSC à celebração da parceria (art. 27, §6º, da Lei 

nº 13.019, de 2014). 

7.9.3. Após o recebimento e julgamento das propostas, havendo uma única entidade com pro-

posta classificada (não eliminada), e desde que atendidas as exigências deste Edital, a adminis-

tração pública poderá dar prosseguimento ao processo de seleção e convocá-la para iniciar o 

processo de celebração. 

8. DA FASE DE CELEBRAÇÃO 

8.1. A fase de celebração observará as seguintes etapas até a assinatura do instrumento de par-

ceria: 

Tabela 3 

ETAPA DESCRIÇÃO DA ETAPA 

1 Convocação da OSC selecionada para apresentação do plano de trabalho e com-

provação do atendimento dos requisitos para celebração da parceria e de que não 

incorre nos impedimentos (vedações) legais. 

2 
Verificação do cumprimento dos requisitos para celebração da parceria e de que 

não incorre nos impedimentos (vedações) legais. Análise do plano de trabalho. 

3 Ajustes no plano de trabalho e regularização de documentação, se necessário. 

4 Parecer de órgão técnico e assinatura do Termo de Colaboração. 

5 Publicação do extrato do termo de colaboração no Diário Oficial do Estado. 

 

8.2.  Etapa 1: Convocação da OSC selecionada para apresentação do plano de trabalho e 

comprovação do atendimento dos requisitos para celebração da parceria e de que não 

incorre nos impedimentos (vedações) legais.  

8.2.1 Para a celebração da parceria, a Secretaria de Educação convocará a OSC selecionada 
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para, no prazo de 15 (quinze) dias corridos a partir da convocação, apresentar o seu plano de 

trabalho e a documentação exigida para comprovação dos requisitos para a celebração da par-

ceria e de que não incorre nos impedimentos legais (arts. 28, caput, 33, 34 e 39 da Lei nº 

13.019, de 2014). 

8.2.1. Por meio do plano de trabalho, a OSC selecionada deverá apresentar o detalhamento da 

proposta submetida e aprovada no processo de seleção, com todos os pormenores exigidos pela 

legislação (em especial o art. 22 da Lei nº 13.019, de 2014). 

8.2.2. O Plano de Trabalho, cujo formulário modelo encontra-se no sítio www.siscon.pi.gov.br 

deverá conter, no mínimo, os seguintes elementos:  

a)  a descrição da realidade objeto da parceria, devendo ser demonstrado o nexo com a 

atividade ou o projeto e com as metas a serem atingidas; 

b)  a forma de execução das ações, indicando, quando cabível, as que demandarão atuação 

em rede; 

c)  a descrição de metas quantitativas e mensuráveis a serem atingidas;  

d)  a definição dos indicadores, documentos e outros meios a serem utilizados para a afe-

rição do cumprimento das metas; 

e)  a previsão de receitas e a estimativa de despesas a serem realizadas na execução das 

ações, incluindo os encargos sociais e trabalhistas e a discriminação dos custos diretos e indire-

tos necessários à execução do objeto; 

f)  os valores a serem repassados mediante cronograma de desembolso; e 

g)  as ações que demandarão pagamento em espécie, quando for o caso. 

 

8.2.3.  A previsão de receitas e despesas de que trata a alínea “e” do item 8.2.2. deste Edital 

deverá incluir os elementos indicativos da mensuração da compatibilidade dos custos apresen-

tados com os preços praticados no mercado ou com outras parcerias da mesma natureza, para 

cada  item, podendo ser utilizadas cotações, tabelas de preços de associações profissionais, pu-

blicações especializadas, atas de registro de preços vigentes ou quaisquer outras fontes de in-

formação disponíveis ao público. No caso de cotações, a OSC deverá apresentar a cotação de 

preços de, no mínimo, 3 (três) fornecedores, sendo admitidas cotações de sítios eletrônicos, 

desde que identifique a data da cotação e o fornecedor específico. Para comprovar a compatibi-

lidade de custos de determinados itens, a OSC poderá, se desejar, utilizar-se de ata de registro 

de preços vigente. 

8.2.4. Além da apresentação do plano de trabalho, a OSC selecionada, no mesmo prazo acima 

de 15 (quinze) dias corridos, deverá comprovar o cumprimento dos requisitos previstos no inci-

so I do caput do art. 2º, nos incisos I a V do caput do art. 33 e nos incisos II a VII do caput do 

art. 34 da Lei nº 13.019, de 2014, e a não ocorrência de hipóteses que incorram nas vedações de 

que trata o art. 39 da referida Lei, que serão verificados por meio da apresentação dos seguintes 

documentos: 

I -  cópia do estatuto registrado e suas alterações, em conformidade com as exigências 

previstas no art. 33 da Lei nº 13.019, de 2014;  

II -  comprovante de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ, emiti-

do no sítio eletrônico oficial da Secretaria da Receita Federal do Brasil, para demonstrar que a 

OSC existe há, no mínimo, dois anos com cadastro ativo; 

III -  comprovantes de experiência prévia na realização do objeto da parceria ou de ob-

jeto de natureza semelhante de, no mínimo, um ano de capacidade técnica e operacional, po-

dendo ser admitidos, sem prejuízo de outros: 

http://www.siscon.pi.gov.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2014/Lei/L13019.htm#art2i
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2014/Lei/L13019.htm#art2i
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2014/Lei/L13019.htm#art33i
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2014/Lei/L13019.htm#art34ii
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2014/Lei/L13019.htm#art34ii
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2014/Lei/L13019.htm#art39
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2014/Lei/L13019.htm#art33
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a)  instrumentos de parceria firmados com órgãos e entidades da administração públi-

ca, organismos internacionais, empresas ou outras organizações da sociedade civil; 

b)  relatórios de atividades com comprovação das ações desenvolvidas; 

c)  publicações, pesquisas e outras formas de produção de conhecimento realizadas 

pela OSC ou a respeito dela; 

d)  currículos profissionais de integrantes da OSC, sejam dirigentes, conselheiros, as-

sociados, cooperados, empregados, entre outros; 

e)  declarações de experiência prévia e de capacidade técnica no desenvolvimento de 

atividades ou projetos relacionados ao objeto da parceria ou de natureza semelhante, emitidas 

por órgãos públicos, instituições de ensino, redes, organizações da sociedade civil, movimentos 

sociais, empresas públicas ou privadas, conselhos, comissões ou comitês de políticas públicas; 

ou 

f)  prêmios de relevância recebidos no País ou no exterior pela OSC; 

IV -  Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da 

União;  

V -  Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - 

CRF/FGTS; 

VI- Certidão Negativa de Débitos da Fazenda Estadual e Municipal; 

VII -  Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT; 

VIII -  relação nominal atualizada dos dirigentes da OSC, conforme o estatuto, com en-

dereço, telefone, endereço de correio eletrônico, número e órgão expedidor da carteira de iden-

tidade e número de registro no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF de cada um deles, conforme 

Anexo II – Declaração e Relação dos Dirigentes da Entidade; 

VIII -  cópia de documento que comprove que a OSC funciona no endereço por ela de-

clarado, como conta de consumo ou contrato de locação; 

IX -  declaração do representante legal da OSC com informação de que a organização e 

seus dirigentes não incorrem em quaisquer das vedações previstas no art. 39 da Lei nº 13.019, 

de 2014, as quais deverão estar descritas no documento, conforme modelo no Anexo III – De-

claração da Não Ocorrência de Impedimentos; 

X -  declaração do representante legal da OSC sobre a existência de instalações e ou-

tras condições materiais da organização ou sobre a previsão de contratar ou adquirir com recur-

sos da parceria;  

8.2.5. Serão consideradas regulares as certidões positivas com efeito de negativas, no caso das 

certidões previstas nos incisos IV, V e VI logo acima. 

8.2.8. O Plano de Trabalho e os documentos comprobatórios do cumprimento dos requisitos 

impostos nesta Etapa serão apresentados pela OSC selecionada, tais documentos deverão ser 

entregues via postal (SEDEX ou carta registrada com aviso de recebimento) ou pessoalmente 

no endereço informado no item 7.4.2 deste Edital. 

8.3.  Etapa 2: Verificação do cumprimento dos requisitos para celebração da parceria e 

de que não incorre nos impedimentos (vedações) legais e Análise do plano de trabalho. 

Esta etapa consiste no exame formal, a ser realizado pela administração pública, do atendimen-

to, pela OSC selecionada, dos requisitos para a celebração da parceria, de que não incorre nos 

impedimentos legais e cumprimento de demais exigências descritas na Etapa anterior. Esta 

Etapa 2 engloba, ainda, a análise do plano de trabalho. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2014/Lei/L13019.htm#art39
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2014/Lei/L13019.htm#art39
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8.3.1. No momento da verificação do cumprimento dos requisitos para a celebração de parceri-

as, a administração pública deverá consultar o Cadastro de Entidades Privadas Sem Fins Lucra-

tivos Impedidas – CEPIM, o SISCON, o Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores 

– SICAF, o Cadastro Informativo de Créditos não Quitados do Setor Público Federal – CADIN, 

o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, o Cadastro Integrado de Con-

denações por Ilícitos Administrativos – CADICON e o Cadastro Nacional de Condenações 

Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade do Conselho Nacional de Jus-

tiça – CNJ, para verificar se há informação sobre ocorrência impeditiva à referida celebração.  

8.3.2. A administração pública examinará o plano de trabalho apresentado pela OSC seleciona-

da ou, se for o caso, pela OSC imediatamente mais bem classificada que tenha sido convocada.  

8.3.3.Somente será aprovado o plano de trabalho que estiver de acordo com as informações já 

apresentadas na proposta apresentada pela OSC, observados os termos e as condições constan-

tes neste Edital e em seus anexos. Para tanto, a administração pública poderá solicitar a realiza-

ção de ajustes no plano de trabalho.  

8.3.4. Nos termos do §1º do art. 28 da Lei nº 13.019, de 2014, na hipótese de a OSC selecio-

nada não atender aos requisitos previstos na Etapa 1 da fase de celebração, incluindo os exigi-

dos nos arts. 33 e 34 da referida Lei, aquela imediatamente mais bem classificada poderá ser 

convidada a aceitar a celebração de parceria nos termos da proposta por ela apresentada. 

8.3.5. Em conformidade com o §2º do art. 28 da Lei nº 13.019, de 2014, caso a OSC convida-

da aceite celebrar a parceria, ela será convocada na forma da Etapa 1 da fase de celebração e, 

em seguida, proceder-se-á à verificação dos documentos na forma desta Etapa 2. Esse procedi-

mento poderá ser repetido, sucessivamente, obedecida a ordem de classificação. 

8.4. Etapa 3: Ajustes no plano de trabalho e regularização de documentação, se neces-

sário. 

8.4.1. Caso se verifique irregularidade formal nos documentos apresentados ou constatado 

evento que impeça a celebração, a OSC será comunicada do fato e instada a regularizar sua 

situação, no prazo de 15 (quinze) dias corridos, sob pena de não celebração da parceria. 

8.4.2. Caso seja constatada necessidade de adequação no plano de trabalho enviado pela OSC, 

a administração pública solicitará a realização de ajustes e a OSC deverá fazê-lo em até 15 

(quinze) dias corridos, contados da data de recebimento da solicitação apresentada. 

8.5.  Etapa 4: Parecer de órgão técnico e assinatura do Termo de Colaboração. 

8.5.1. A celebração do instrumento de parceria dependerá da adoção das providências impos-

tas pela legislação regente, incluindo a aprovação do plano de trabalho, a emissão do Parecer 

Técnico por setor específico da Secretaria de Educação, as designações do gestor da parceria e 

da Comissão de Monitoramento e Avaliação, e de prévia dotação orçamentária para execução 

da parceria.  

8.5.2. A aprovação do plano de trabalho não gerará direito à celebração da parceria. 

8.5.3. No período entre a apresentação da documentação prevista na Etapa 1 da fase de cele-

bração e a assinatura do instrumento de parceria, a OSC fica obrigada a informar qualquer 

evento superveniente que possa prejudicar a regular celebração da parceria, sobretudo quanto 

ao cumprimento dos requisitos e exigências previstos para celebração. 

8.5.4. A OSC deverá comunicar alterações em seus atos societários e no quadro de dirigentes, 

quando houver. 

8.6. Etapa 5: Publicação do extrato do termo de colaboração no Diário Oficial  do Es-

tado. O termo de colaboração somente produzirá efeitos jurídicos após a publicação do respec-
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tivo extrato no meio oficial de publicidade da administração pública (art. 38 da Lei nº 13.019, 

de 2014). 

9. PROGRAMAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E VALOR PREVISTO PARA A 

REALIZAÇÃO DO OBJETO 

9.1. As despesas decorrentes do repasse de recursos financeiros do TERMO DE 

COLABORAÇÃO a ser firmado serão cobertas pelas Dotações Orçamentárias vinculadas à Secre-

taria de Educação, tendo como base a Lei Orçamentária de 2018. 

9.3. O valor total de recursos disponibilizados será de R$ 716.280,00 (cinquenta e nove mil, 

seiscentos e noventa reais) cuja previsão dos créditos necessários para garantir a execução da 

parceria será indicada no orçamento do exercício financeiro de 2018, tendo como base o públi-

co alvo de 500 jovens e adultos a serem atendidos e o período de 12 (doze) meses. 

9.5. O valor de referência para a realização do objeto do termo de colaboração é R$ 

716.280,00 (setecentos e dezesseis mil, duzentos e oitenta reais). O exato valor e a quantida-

de de parcelas a serem repassados serão definidos no Termo de Colaboração, observada a pro-

posta apresentada pela OSC selecionada. 

9.6. Se constatado no decorrer da execução do objeto que o número de atendimentos não 

atingiu o previsto nesse edital, item 2.2.1, o valor total da parceria poderá ser revisto; 

9.7. As liberações de recursos obedecerão ao cronograma de desembolso, que guardará conso-

nância com as metas da parceria, observado o disposto no art. 48 da Lei nº 13.019, de 2014. 

9.8. Nas contratações e na realização de despesas e pagamentos em geral efetuados com re-

cursos da parceria, a OSC deverá observar o instrumento de parceria e a legislação regente, em 

especial o disposto nos incisos XIX e XX do art. 42, nos arts. 45 e 46 da Lei nº 13.019, de 

2014. É recomendável a leitura integral dessa legislação, não podendo a OSC ou seu dirigente 

alegar, futuramente, que não a conhece, seja para deixar de cumpri-la, seja para evitar as san-

ções cabíveis. 

9.9. Todos os recursos da parceria deverão ser utilizados para satisfação de seu objeto, sendo 

admitidas, dentre outras despesas previstas e aprovadas no plano de trabalho (art. 46 da Lei nº 

13.019, de 2014): 

 a) remuneração da equipe encarregada da execução do plano de trabalho, inclusive de 

pessoal próprio da OSC, durante a vigência da parceria, compreendendo as despesas com pa-

gamentos de impostos, contribuições sociais, Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, 

férias, décimo terceiro salário, salários proporcionais, verbas rescisórias e demais encargos so-

ciais e trabalhistas; 

 b) diárias referentes a deslocamento, hospedagem e alimentação nos casos em que a exe-

cução do objeto da parceria assim o exija; 

 c) custos indiretos necessários à execução do objeto, seja qual for a proporção em relação 

ao valor total da parceria (aluguel, telefone, assessoria jurídica, contador, água, energia, dentre 

outros); e 

 d) aquisição de equipamentos e materiais permanentes essenciais à consecução do objeto 

e serviços de adequação de espaço físico, desde que necessários à instalação dos referidos 

equipamentos e materiais. 

9.10. É vedado remunerar, a qualquer título, com recursos vinculados à parceria, servidor ou 

empregado público, inclusive aquele que exerça cargo em comissão ou função de confiança, de 

órgão ou entidade da administração pública celebrante, ou seu cônjuge, companheiro ou paren-

te em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, ressalvadas as hipóteses previs-

tas em lei específica. 

9.11. Eventuais saldos financeiros remanescentes dos recursos públicos transferidos, inclusive 

os provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas, serão devolvidos à 
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administração pública por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção da parceria, nos 

termos do art. 52 da Lei nº 13.019, de 2014.  

9.12. O instrumento de parceria será celebrado de acordo com a disponibilidade orçamentária e 

financeira, respeitado o interesse público e desde que caracterizadas a oportunidade e conveni-

ência administrativas. A seleção de propostas não obriga a administração pública a firmar o 

instrumento de parceria com quaisquer dos proponentes, os quais não têm direito subjetivo ao 

repasse financeiro. 

 

10.  CONTRAPARTIDA 

10.1. Não será exigida qualquer contrapartida da OSC selecionada. 

 

11.  DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1. O presente Edital será divulgado em página do sítio eletrônico oficial da Secretaria de 

Estado da Educação do Piauí, com prazo mínimo de 30 (trinta) dias para a apresentação das 

propostas, contado da data de publicação do Edital. 

11.2. Qualquer pessoa poderá impugnar o presente Edital, com antecedência mínima de 10 (di-

as) dias da data-limite para envio das propostas, de forma eletrônica, pelo endereço eletrônico 

cacc.seduc@gmail.com ou por petição dirigida ou protocolada no endereço informado no subi-

tem 7.4.2 deste Edital. A resposta às impugnações caberá ao Presidente da Comissão de Sele-

ção de Chamamento Público. 

11.2.1. Os pedidos de esclarecimentos, decorrentes de dúvidas na interpretação deste Edital e 

de seus anexos, deverão ser encaminhados com antecedência mínima de 10 (dias) dias da data-

limite para envio da proposta, através do e-mail cacc.seduc@gmail.com. Os esclarecimentos 

serão prestados pela Comissão de Seleção de Chamamento Público. 

11.2.2. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

Edital. As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados serão juntados nos autos do 

processo de Chamamento Público e estarão disponíveis para consulta por qualquer interessado. 

11.2.3. Eventual modificação no Edital, decorrente das impugnações ou dos pedidos de esclare-

cimentos, ensejará divulgação pela mesma forma que se deu o texto original, alterando‐se o 

prazo inicialmente estabelecido somente quando a alteração afetar a formulação das propostas 

ou o princípio da isonomia. 

11.3. A Secretaria de Estado da Educação resolverá os casos omissos e as situações não previs-

tas no presente Edital, observadas as disposições legais e os princípios que regem a administra-

ção pública. 

11.4. A qualquer tempo, o presente Edital poderá ser revogado por interesse público ou anula-

do, no todo ou em parte, por vício insanável, sem que isso implique direito a indenização ou 

reclamação de qualquer natureza. 

11.5. O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e 

dos documentos apresentados em qualquer fase do Chamamento Público. A falsidade de qual-

quer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas poderá acarretar a 

eliminação da proposta apresentada, a aplicação das sanções administrativas cabíveis e a co-

municação do fato às autoridades competentes, inclusive para apuração do cometimento de 

eventual crime. Além disso, caso a descoberta da falsidade ou inverdade ocorra após a celebra-

ção da parceria, o fato poderá dar ensejo à rescisão do instrumento, rejeição das contas e/ou 

aplicação das sanções de que trata o art. 73 da Lei nº 13.019, de 2014.  

11.6. A administração pública não cobrará das entidades concorrentes taxa para participar deste 

Chamamento Público.  

11.7. Todos os custos decorrentes da elaboração das propostas e quaisquer outras despesas cor-

relatas à participação no Chamamento Público serão de inteira responsabilidade das entidades 
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concorrentes, não cabendo nenhuma remuneração, apoio ou indenização por parte da adminis-

tração pública. 

11.8. O presente Edital terá vigência de 12 (doze) meses a contar da data da homologação do 

resultado definitivo. 

11.9. Constituem anexos do presente Edital, dele fazendo parte integrante: 

Anexo I – Declaração de Ciência e Concordância; 

Anexo II – Relação dos Dirigentes da Entidade; 

Anexo III – Declaração da Não Ocorrência de Impedimentos; 

Anexo IV- Plano de Trabalho 

Anexo V – Minuta do Termo de Colaboração. 

 

 

Teresina/PI, 10 de agosto de 2017. 

 

  

Rejane Ribeiro Sousa Dias 

Secretária de Estado da Educação do Piauí 
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ANEXO I 

DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA E CONCORDÂNCIA 

 

 Declaro que a [identificação da organização da sociedade civil – OSC] está ciente e con-

corda com as disposições previstas no Edital de Chamamento Público nº 001/2017 e em seus ane-

xos, bem como que se responsabiliza, sob as penas da Lei, pela veracidade e legitimidade das 

informações e documentos apresentados durante o processo de seleção. 

 

Teresina/PI, ____ de ______________ de 2017. 

 

........................................................................................... 

(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC) 
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ANEXO II 

DECLARAÇÃO E RELAÇÃO DOS DIRIGENTES DA ENTIDADE 

 

Declaro para os devidos fins, em nome da [identificação da organização da sociedade civil 

– OSC], que: 

 Não há no quadro de dirigentes abaixo identificados: (a) membro de Poder ou do Mi-

nistério Público ou dirigente de órgão ou entidade da administração pública estadual ou (b) côn-

juge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, das 

pessoas mencionadas na alínea “a”. Observação: a presente vedação não se aplica às entidades 

que, pela sua própria natureza, sejam constituídas pelas autoridades ora referidas (o que deverá 

ser devidamente informado e justificado pela OSC), sendo vedado que a mesma pessoa figure no 

instrumento de parceria simultaneamente como dirigente e administrador público (art. 39, §5º, 

da Lei nº 13.019, de 2014); 

 

 

RELAÇÃO NOMINAL ATUALIZADA DOS DIRIGENTES DA ENTIDADE 

 

 

Nome do dirigente e 

cargo que ocupa na OSC 

 

 

Carteira de identidade, órgão expedidor e CPF 

 

Endereço residencial, 

telefone e e-mail 

   

   

   

   

   

   

 

 Não contratará com recursos da parceria, para prestação de serviços, servidor ou empre-

gado público, inclusive aquele que exerça cargo em comissão ou função de confiança, de órgão ou 

entidade da administração pública estadual celebrante, ou seu cônjuge, companheiro ou parente em 

linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, ressalvadas as hipóteses previstas em lei 

específica e na lei de diretrizes orçamentárias; 
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 Não serão remunerados, a qualquer título, com os recursos repassados: (a) membro de 

Poder ou do Ministério Público ou dirigente de órgão ou entidade da administração públi-

ca estadual; (b) servidor ou empregado público, inclusive aquele que exerça cargo em comissão 

ou função de confiança, de órgão ou entidade da administração pública estadual celebrante, ou 

seu cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo 

grau, ressalvadas as hipóteses previstas em lei específica e na lei de diretrizes orçamentárias; e (c) 

pessoas naturais condenadas pela prática de crimes contra a administração pública ou contra o 

patrimônio público, de crimes eleitorais para os quais a lei comine pena privativa de liberdade, e 

de crimes de lavagem ou ocultação de bens, direitos e valores.  

 

Teresina/PI, ____ de ______________ de 2017. 

 

........................................................................................... 

(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC) 
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ANEXO III 

DECLARAÇÃO DA NÃO OCORRÊNCIA DE IMPEDIMENTOS 

 

Declaro para os devidos fins que a [identificação da organização da sociedade civil – OSC] 

e seus dirigentes não incorrem em quaisquer das vedações previstas no art. 39 da Lei nº 13.019, 

de 2014. Nesse sentido, a citada entidade: 

 Está regularmente constituída ou, se estrangeira, está autorizada a funcionar no territó-

rio nacional; 

 Não foi omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente celebrada; 

 Não tem como dirigente membro de Poder ou do Ministério Público, ou dirigente de 

órgão ou entidade da administração pública da mesma esfera governamental na qual será celebra-

do o termo de colaboração, estendendo-se a vedação aos respectivos cônjuges ou companheiros, 

bem como parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau. Observação: a 

presente vedação não se aplica às entidades que, pela sua própria natureza, sejam constituídas 

pelas autoridades ora referidas (o que deverá ser devidamente informado e justificado pela 

OSC), sendo vedado que a mesma pessoa figure no instrumento de parceria simultaneamente 

como dirigente e administrador público (art. 39, §5º, da Lei nº 13.019, de 2014); 

 Não teve as contas rejeitadas pela administração pública nos últimos cinco anos, obser-

vadas as exceções previstas no art. 39, caput, inciso IV, alíneas “a” a “c”, da Lei nº 13.019, de 

2014; 

 Não se encontra submetida aos efeitos das sanções de suspensão de participação em li-

citação e impedimento de contratar com a administração, declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar com a administração pública, suspensão temporária da participação em chamamento 

público e impedimento de celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades da esfera de go-

verno da administração pública sancionadora e, por fim, declaração de inidoneidade para partici-

par de chamamento público ou celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades de todas as 

esferas de governo; 

 Não teve contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho 

de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos; e 

 Não tem entre seus dirigentes pessoa cujas contas relativas a parcerias tenham sido jul-

gadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera da Federa-
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ção, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos; julgada responsável por falta grave e inabi-

litada para o exercício de cargo em comissão ou função de confiança, enquanto durar a inabilita-

ção; ou considerada responsável por ato de improbidade, enquanto durarem os prazos estabeleci-

dos nos incisos I, II e III do art. 12 da Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992. 

 

Teresina/PI, ____ de ______________ de 2017. 

 

........................................................................................... 

(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC) 
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ANEXO IV 

PLANO DE TRABALHO 

1 – DADOS GERAIS DA PROPONENTE 

Nome: 

CNPJ: 

Endereço:: 

Bairro: CEP: 

Telefones: E-MAIL da Instituição: 

Cidade: UF:  
 

2 – IDENTIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL LEGAL DO PROPONENTE 

Nome: 

Nº do CPF: Nº do RG/Órgão Expedidor: 

Cargo: 

Endereço: CEP: 

Bairro: 

Telefones: E-mail: 

Cidade em que reside: UF:  

3 – IDENTIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL TÉCNICO PELO PROJETO 

Nome: 

Área de Formação: Nº do Registro no Conselho Profissional: 

Endereço: CEP: 

Bairro: 

Telefone do Técnico: E-mail do Técnico: 

Cidade em que reside: UF:  

4 – OUTROS PARTÍCIPES (Indicar se existem outros parceiros para execução deste projeto. Se houver, 
incluir os dados de identificação). 
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Nome: 

CGC/CPF:  

Endereço: CEP: 

5 – DESCRIÇÃO DA REALIDADE 

Descrever a evolução do trabalho da instituição a partir da sua fundação: 
 

1. Breve Histórico da Organização da Sociedade Civil (Sugere informar a data de criação,  diretri-
zes da OSC, capacidade de atendimento, número de associados, principais trabalhos realizados, 
bem como os recursos humanos e qualificação técnica dos  profissionais permanente); 

2. Informar quais projetos, programas ou campanhas a instituição participou, os objetivos e  resulta-
dos alcançados, período em que ocorreram, as fontes financiadoras e os valores investidos, bem 
como as parcerias estabelecidas com outras organizações; 

3. Descrever de forma sucinta as parcerias existentes, origem das fontes de recursos e sua destina-
ção. 

4. Sistematizar as informações pertinentes aos projetos aprovados em convênios anteriores objeti-
vando a consolidação dos indicadores de avaliação dos investimentos realizados pelo Governo do 
Estado através dos Órgãos convenentes. 

5. Elencar quais os bens que a entidade disponibiliza (sede própria, carro, equipamentos, máquinas, 
terrenos). 

6 – SÍNTESE DA PROPOSTA 

6.1 – Área a que concorre: 

 Área 1 – < descrever a área de atuação> 

   Área 2 – < descrever a área de atuação> 

  Área 3 – < descrever a área de atuação> 

 6.2 – Titulo da Proposta: 

6.3 – Identificação do Objeto (Breve descrição, clara e objetiva, da situação problema que se deseja 

melhorar/minimizar, quais serão as ações para financiamento com os recursos solicitados e os resulta-
dos esperados): 

6.4 – Objetivo Geral da Proposta (relacionando com a situação problema que se deseja enfrentar com a 

execução do objeto): 

6.5 – Objetivos Específicos da Proposta (Devem apresentar de forma detalhada o objetivo geral, relaci-

onando com os resultados a serem atingidos): 

6.6 – Justificativa da Proposta (Deve expor os argumentos e as considerações sobre as necessidades 

que justificam a realização das ações/atividades propostas, indicando como irá contribuir para a mudan-
ça da situação problema apresentada. É a justificativa que fundamenta a proposta): 

6.7 – Abrangência da proposta: 

6.8 – Público Beneficiário (Direto e Indireto): 
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6.8.1 – Perfil do Público Beneficiário Direto (indicar faixa etária, renda, escolaridade, condições de 

moradia) 

6.9 – Meta de Atendimento: 

6.10 – Período Referência para Execução do Objeto: 
Início:  /  /   Término:  /  /   

6.11 – Metodologia e Abordagem da Proposta (Deve descrever como serão realizadas as 

ações/atividades, incluindo as estratégias e os procedimentos detalhados para a sua execução. É a ma-
neira pela qual os objetivos serão alcançados): 

7 – CAPACIDADE INSTALADA 
7.1 – Equipe de Profissionais Permanente da OSC (Informar a composição da equipe de profissionais 

que atuarão na execução da proposta). 

Nome Formação Função na Entidade 
Carga Horária 

Semanal de Traba-
lho     

    

7.2 – Estrutura Física: ( ) Própria ( ) Cedida ( ) Alugada ( ) Outros 

7.3 – Instalações físicas (informar o número de cômodos existentes na instituição e quais são as princi-

pais atividades realizadas em cada espaço): 

Cômo
dosdo 

Quantidade Tipo de atividades desenvolvidas no espaço 

   

   

7.4 – Equipamentos Disponíveis (informar os tipos e a quantidade de equipamentos existentes na insti-

tuição que poderão ser utilizados durante a execução do objeto) 

Tipo de Equipamento         Quantidade 

  

  

8 – MONITORAMENTO, AVALIAÇÃO E SUSTENTABILIDADE DA PROPOSTA 

8.1 – Quais Técnicas de Monitoramento e Avaliação serão aplicadas durante a execução do objeto 
(Indicar quais são as técnicas, quando serão aplicadas, e quais os objetivos da aplicação e quais os 

possíveis encaminhamentos que serão adotados com base nas informações obtidas durante o monito-

ramento e avaliação): 

8.2 – Sustentabilidade da Proposta (Indicar se as ações/atividades terão continuidade após o término 

da vigência deste Termo ou quais estratégias serão utilizadas para garantir a continuidade das 
ações/atividades): 

9 – CRONOGRAMA FÍSICO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

   Indicador Físico Duração 
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Me
ta 

(Inserir quan-

tas Metas fo-
rem necessá-
rias para al-
cançar os re-

sultados espe-

rados) 

Etapa 
(inserir, para 
cada Meta, a 

quantidade de 
Etapas neces-
sárias para al-

cançar os resul-
tados) 

Especifi-
cação (Deta-

lhar como as 
atividades se-
rão realizadas) 

 

 
Unidade 

 

 
Quan
t. 

 

 
Inicio 

 

 
Termi-
no 

   Especificar 
quem será 
beneficiado 
(ex: pessoas, 
famílias, insti-
tuições dentre 
outros) 

 
OU 

 
Qual será o 
produto desta 
etapa (ex: visi-
tas domiciliares; 
seminários; 
oficinas dentre 
outros) 

Especificar   

   quantos   

   serão   
  Como as beneficiados   

 Etapa 01: atividades da etapa nesta etapa   

 Descrever serão    

 
 
 
 
 
 

Meta 01: Des-

crever qualitati-
vamente a situa-
ção problema 
que se quer 
“atingir” na reali-
dade diagnostica-
da 

qualitativamente 
qual atividade 
que será desen-
volvida para  al-
cançar os resulta-
dos da Meta 01. 

 
(exemplo: criar 
um sistema de 
cadastro na 
OSC) 

desenvolvidas 

 
(exemplo: será ela-
borado um sistema 
de cadastramento 
para identificar o perfil 
socioeconômico das 
pessoas com defici-
ência residentes na 
zona rural) 

(ex: 100 

pessoas; 20 

famílias; 02 
instituições) 

 

OU 
 

O número de 
vezes que 
será realizada 
a ação 

 
(ex: 10 visi-
tas domicilia-
res; 1 semi-
nário; 
5 oficinas) 

 
Data refe-
rente ao 
início da 
execução 
da meta/ 
etapa 

Data re-
ferente 
ao tér-
mino da 
execuçã 
o da me-
ta/ etapa 

(exemplo: Cadas-
trar no sistema da 
OSC todas as 
pessoas com defi-
ciência residentes 
na zona rural do 
município) 

 
 
 

Etapa 02: Des-
crever qualitati-
vamente qual 
atividade que 
será desenvolvida 
para  alcançar os 
resultados da 
Meta 01. 

 
 

 
 
 
 
 
 

Como as ativida-
des da etapa se-
rão desenvolvidas 

 
Especificar 
quem será 
beneficiado 
(ex: pessoas, 
famílias, insti-
tuições dentre 
outros) 

 
OU 

 
Qual será o 
produto desta 
etapa (ex: visi-
tas, seminários, 
oficinas dentre 
outros) 

Especificar 
quantos 
serão bene-
ficiados nes-
ta etapa 

 

(ex: 100 

pessoas; 20 

famílias; 02 
instituições) 

 
OU 

 
O número de 
vezes que 
será realizada  
a ação. 

 
 
 
 
 
 

 
Data refe-
rente ao 
início da 
execução 
da meta/ 
etapa. 

 
 
 
 
 

 
Data re-
ferente 
ao tér-
mino da 
execuçã 
o da me-
ta/ etapa 
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10 – DETALHAMENTOS DA APLICAÇÃO DOS RECURSOS FINANCEIROS 

NATUREZA DA DESPESA  

TOTAL (R$) 
CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO 

3190.11 Pessoal  

3390.14 Diárias  

3390.30 Material de Consumo  

3390.31 Premiações  

3390.33 Passagens  

3390.35 Consultorias  

3390.36 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física  

3390.39 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica  

3390.47 Obrigações Tributárias e Contributivas  

4490.52 Equipamentos e marterial permanente  

TOTAL (R$)  

10.1 – DETALHAMENTO DAS DESPESAS (Mensurar o valor para cada item) 

10.1.1 – Pessoal – < detalhar o item> 

Item Natureza Especificação UN Quantidade Valor Unitário Valor to-
tal 

  
  

    

       

Subtotal  

10.1.2 – MATERIAL DE CONSUMO – < detalhar o item> 

Item Natureza Especificação UN Quantidade Valor Unitário Valor to-
tal 

  
 

    

  l  

 
 

 
 

 
 

 

Subtotal  

10.1.3 –  MATERIAL DE CONSUMO – < detalhar o item> 

Item Natureza Especificação UN Quantidade Valor Unitário Valor to-
tal  
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Subtotal 13.535,00 

10.1.4 –  MATERIAL DE CONSUMO – < detalhar o item> 

Item Natureza Especificação UN Quantidade Valor Unitário Valor to-
tal 

       

       

Subtotal  

10.1.5 SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA FÍSICA 

 

 
      

Subtotal  

10.1.6 – SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA 

Item Natureza Especificação UN Quantidade Valor Unitário Valor to-
tal 

  
 

    

Subtotal  

OBRIGAÇÕES   TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS 

Item Natureza Especificação UN Quantidade Valor Unitário Valor to-
tal  

 
  

 
   

Subtotal  

10.1.7 –EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE– < detalhar o item> 

Item Natureza Especificação UN Quantidade Valor Unitário Valor to-
tal        

       

Subtotal  

TOTAL GERAL: (R$)  

11 – CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO (R$) 

 

11.1 – DESEMBOLSO DO CONCEDENTE 
5 - CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO (R$ 1,00) 

 
 

 

Meta 1º MÊS 2º MÊS 3º MÊS 4º MÊS 5º MÊS      6º MÊS 

 
      

5 - CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO (R$ 1,00) 

 
 

 

Meta 7º MÊS 8º MÊS 9º MÊS 10º MÊS 11º MÊS      12º MÊS 
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12 – DECLARAÇÃO DO PROPONENTE 

 

Na qualidade de representante legal da Organização da sociedade Civil parceira, declaro, para fins de 

prova junto ao Estado do Piauí, para os efeitos e sob as penas da Lei, que inexiste qualquer débito de 

mora ou situação de inadimplência do proponente com o Tesouro Estadual ou qualquer órgão ou entidade 

da administração pública estadual que impeça a transferência dos recursos. 

 
Pede Deferimento 

 

 
  

Local e Data Assinatura do Proponente 

13 – ASSINATURA DO CONCEDENTE 

 
 
 
 
 
 

  

Local e Data Assinatura do Concedente 
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ANEXO V 

 

MINUTA DO TERMO DE COLABORAÇÃO 

 

TERMO DE COLABORAÇÃO N° XXXXX/2017, QUE 

ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO PIAUÍ, POR 

MEIO DA SECRETARIA DE ESTADO DA 

EDUCAÇÃO DO PIAUÍ, E A 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXX. 

 

O Governo do Estado do Piauí, por intermédio da Secretaria de Estado da Educação do Pi-

auí, inscrita no CNPJ nº. 06.554.729/0001-96, com sede na Av. Pedro Freitas, S/N, Bloco D/F - 

Centro Administrativo – Teresina/PI, CEP 64018-900, doravante denominada 

CONCEDENTE, neste ato representado pela Secretária de Estado da Educação, a senhora 

Rejane Ribeiro Sousa Dias brasileira, casada, administradora, portadora da Carteira de Identi-

dade nº 1.191.348 SSP/PI e do CPF nº. 421.055.603-34, residente e domiciliada no Condomí-

nio Mirante do Lago, na AV. João XXIII, n° 6591 Quadra DJ Lote 05 CEP 64073-650, Bairro 

Ladeira do Uruguai, nesta Capital, e a XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, inscrita no 

CNPJ sob o nº. XXXXXXXXXXXX, com sede XXXXXXXXXXXXXXXXXXX, doravante 

denominada PARCEIRA, neste ato representado pelo seu Presidente, 

XXXXXXXXXXXXXX, RG nº XXXXX, CPF nº XXXXXXXX, residente e domiciliado 

XXXXXXXXXXXXX, resolvem celebrar o presente Termo de Colaboração, com sujeição à 

Lei 13.019/2014, ao Plano de Trabalho, que passa a fazer parte integrante do presente instru-

mento, ao Processo Administrativo SEED/PI n° XXXXXXX, ao Edital de Chamamento Públi-

co n° 01/2017 e demais normas pertinentes quando se aplicarem, mediante as cláusulas e con-

dições a seguir estabelecidas: 
 

 

01. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 

O presente Termo de Colaboração decorre de chamamento público e objetiva a execução de 

atividade de planejamento, a operacionalização e a administração do Centro de Artes Marciais 

Sarah Meneses, localizado nesta capital, visando disseminar a prática esportiva do judô e 

Taekwondo como instrumento de aprimoramento da disciplina, da melhoria da qualidade de 

vida e da formação de bons cidadãos, entre jovens e adolescentes alunos da rede estadual de 

ensino, conforme detalhado no Plano de Trabalho, Anexo I. 

 

02. CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

 

2.1. A Concedente se compromete por meio deste termo a:  

2.1.1 emitir relatório técnico de monitoramento e avaliação da parceria, através do gestor le-

galmente nomeado, e o submeter à comissão de monitoramento e avaliação designada, que o 

homologará, independentemente da obrigatoriedade de apresentação da prestação de contas 

devida pela ENTIDADE PARCEIRA; 



30 

 

 

 

2.1.2 liberar os recursos por meio de transferência eletrônica e em obediência ao cronograma de 

desembolso aprovado no Plano de Trabalho, em consonância com as metas, fases ou etapas de 

execução do objeto deste termo de colaboração; 

2.1.3 promover o monitoramento e a avaliação do cumprimento do objeto da parceria, através 

de comissão legalmente formada para este fim; 

2.1.4 registrar no SISCON os atos de celebração, alteração, liberação de recursos, acompanha-

mento e fiscalização da execução e a prestação de contas do presente termo de colaboração; 

2.1.5 realizar procedimentos de acompanhamento da execução da parceria celebrada antes do 

término da sua vigência, inclusive por meio de visitas “in loco”, para fins de monitoramento e 

avaliação do cumprimento do objeto, através de comissão designada oficialmente através de 

portaria, nos termos da Lei 13.019/2014. 

2.1.6 Acompanhar e fiscalizar a execução do objeto pactuado, através de Gestor designado por 

ato público em meio oficial de comunicação; 

2.1.7 instaurar tomada de contas antes do término da parceria, ante a constatação de evidências 

de irregularidades na execução do objeto da parceria; 

2.1.8. Publicar todos os atos relativos à parceria, na forma da lei 13.019/2014.  
 

2.2. A parceira se compromete por meio deste termo a:  

 

2.2.1 manter escrituração contábil regular;  

2.2.2 prestar contas dos recursos recebidos por meio deste termo de colaboração;  

2.2.3 divulgar na internet e em locais visíveis de suas sedes sociais e dos estabelecimentos em 

que exerça suas ações todas as parcerias celebradas com o poder público, contendo, no mínimo, 

as informações requeridas no parágrafo único do art. 11 da Lei nº 13.019/2014; 

2.2.4 manter e movimentar os recursos na conta bancária especifica, observado o disposto no 

art. 51 da Lei nº 13.019/2014;  

2.2.5 dar livre acesso aos servidores dos órgãos ou das entidades públicas repassadoras dos 

recursos, do controle interno e do Tribunal de Contas correspondentes aos processos, aos do-

cumentos, às informações referentes aos instrumentos de transferências regulamentados pela 

Lei nº 13.019, de 2014, bem como aos locais de execução do objeto; 

2.2.6 responder pelo gerenciamento administrativo e financeiro dos recursos recebidos, inclusi-

ve no que diz respeito às despesas de custeio, de investimento e de pessoal;  

2.2.7 responder exclusivamente pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais relacionados à execução do objeto previsto no termo de colaboração, não 

implicando responsabilidade solidária ou subsidiária da CONCEDENTE a inadimplência da 

ENTIDADE PARCEIRA em relação ao referido pagamento, os ônus incidentes sobre o objeto 

da parceria ou os danos decorrentes de restrição à sua execução;  

2.2.8 disponibilizar ao cidadão, na sua página na internet ou, na falta desta, em sua sede, con-

sulta ao extrato deste termo de colaboração, contendo, pelo menos, o objeto, a finalidade e o 

detalhamento da aplicação dos recursos. 

2.2.9 Emitir relatório contendo as atividades ou projetos desenvolvidos para o cumprimento do 

objeto e o comparativo de metas propostas com os resultados alcançados;  

2.2.10 Cumprir fielmente o disposto no Plano de Trabalho, inclusive o cronograma físico-

financeiro;  

2.2.11 Usar os recursos financeiros recebidos exclusivamente em prol do objeto desta parceria;  

2.2.12 Prestar contas dos recursos recebidos rigorosamente nos prazos pactuados e na forma 

legal;  

2.2.13 Agir com honestidade na aplicação e prestação de contas dos recursos públicos, buscan-

do sempre o interesse público; 
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2.2.14 Manter e movimentar os recursos na conta bancária específica da parceria em instituição 

financeira oficial, conforme indicação a seguir: Banco: Banco: XXX; Agência: XXXX ; Conta: 

XXXXX 
  

 

03. CLAUSULA TERCEIRA – DO VALOR TOTAL DO REPASSE: 

3.1. O valor a ser repassado pela CONCEDENTE à PARCEIRA totaliza R$ XXXXXX 

(XXXXXXXXXX reais). 

3.2. Este valor será repassado em XX parcelas iguais de RS XXXXX, conforme cronograma 

físico-financeiro aprovado no anexo V do Plano de Trabalho. 

3.3 Os recursos financeiros repassados pela CONCEDENTE à PARCEIRA correrão a conta da 

seguinte dotação orçamentária:  

Unidade Or-
çamentária  

Programa 
Projeto/  

At ividade 
Elemento de 

Despesa 
Fonte de Re-

curso 

XXXX XXXXX XXXX    XXXXX XX 

 

3.4. A presente parceria não possui contrapartida por parte da PARCEIRA, ficando o órgão 

CONCEDENTE responsável pelo repasse, nos termos da cláusula terceira. 
 

 

04. CLÁUSULA QUARTA - DA TRANSFERÊNCIA E APLICAÇÃO DOS RECURSOS 

4.1 - Os recursos serão liberados conforme discriminado no Cronograma de Desembolso do 

Plano de Trabalho, mediante crédito na conta bancária específica para a PARCEIRA, aberta em 

instituição financeira oficial, conforme indicação a seguir: Banco: XXX - Agência: XXXX - 

Conta: XXXXX; 

4.2 Os rendimentos de ativos financeiros poderão ser aplicados no objeto do Termo de Colabo-

ração, estando sujeitos às mesmas condições de prestação de contas exigidos para os recursos 

transferidos; 

4.3 A liberação dos recursos pela CONCEDENTE fica condicionada aos critérios legais, de-

vendo a organização da sociedade civil, para o recebimento da parcela: 

a) estar em situação regular, mediante habilitação plena, cuja verificação deverá ser feita 

pela Secretaria de Estado da Fazenda do Piauí – SEFAZ - na plataforma do SISCON; 

b) apresentar a prestação de contas da parcela anterior, quando o recurso for liberado 

por mais de uma parcela, não sendo necessário que a parcela anterior tenha sido integralmente 

executada; e 

c) estar em situação regular com a execução do Plano de Trabalho, comprovada, prefe-

rencialmente, por registro no SISCON. 

4.4 Por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção da parceria, os saldos financeiros 

remanescentes não utilizados no objeto da parceria pactuado, inclusive os provenientes das 

receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas, serão devolvidos à CONCEDENTE no 

prazo improrrogável de  trinta dias, sob pena de imediata instauração de tomada de contas es-

pecial do responsável, providenciada pela autoridade competente da CONCEDENTE. 

 

05 CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA 

5.1 Este Termo de Colaboração terá vigência a partir da data de sua assinatura até 31 de 

dezembro de 2018; 

5.2. Mediante requerimento com justificativa apresentado pela parceira no mínimo 30 (trinta)  

dias  antes  do prazo de  expiração, e após o cumprimento das demais exigências legais e 

regulamentares, a CONCEDENTE  poderá  prorrogar o prazo de execução da parceria, por 

meio de Termo Aditivo, limitado à 60 (sessenta) meses. 
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5.3 Caso haja atraso na liberação dos recursos financeiros, por parte da CONCEDENTE, esta 

promoverá a prorrogação do prazo de vigência do presente Termo de Colaboração, ex oficio, 

independentemente de proposta da ENTIDADE PARCEIRA, limitado o prazo de prorrogação 

ao exato período do atraso verificado; 

5.4 Toda e qualquer prorrogação, inclusive a referida no item anterior, deverá ser formalizada 

por termo aditivo, a ser celebrado pelos partícipes antes do término da vigência do Termo de 

Colaboração ou da última dilação de prazo, sendo expressamente vedada a celebração de termo 

aditivo com atribuição de vigência ou efeitos financeiros retroativos. 

 

06. CLÁUSULA SEXTA – DAS RESPONSABILIZAÇÕES E DAS SANÇÕES 

6.1 Pela execução da parceria em desacordo com o plano de trabalho e com as normas da Lei nº 

13.019, de 2014, e da legislação específica, a CONCEDENTE poderá, garantida a prévia defe-

sa, aplicar à ENTIDADE PARCEIRA as seguintes sanções: 

I - advertência; 

II - suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de ce-

lebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades da esfera de governo da CONCEDENTE 

sancionadora, por prazo não superior a dois anos; 

III - declaração de inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar par-

ceria ou contrato com órgãos e entidades de todas as esferas de governo, enquanto perdurarem 

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a ENTIDADE 

PARCEIRA ressarcir a CONCEDENTE pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da 

sanção aplicada com base no inciso II. 

Parágrafo único. As sanções estabelecidas nos incisos II e III são de competência exclu-

siva de Secretário Estadual, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo 

de dez dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após dois anos de aplica-

ção da penalidade. 

6.2 Prescreve em cinco anos, contados a partir da data da apresentação da prestação de contas, 

a aplicação de penalidade decorrente de infração relacionada à execução da parceria; 

6.3 A prescrição será interrompida com a edição de ato administrativo voltado à apuração da 

infração. 

 

07. CLÁUSULA SÉTIMA – DOS BENS REMANESCENTES  

7.1 Para os fins deste ajuste, consideram-se bens e direitos remanescentes os de natureza per-

manente adquiridos com recursos financeiros envolvidos na parceria, necessários à consecução 

do objeto, mas que a ele não se incorporam; 

7.2 Para os fins deste Termo, os bens e direitos remanescentes que tiverem sidos adquiridos, 

produzidos, transformados ou construídos com recursos provenientes desta parceria serão gra-

vados com cláusula de inalienabilidade, e a ENTIDADE PARCEIRA deverá formalizar pro-

messa de transferência da propriedade à administração pública, na hipótese de sua extinção;  

7.3 Os bens remanescentes adquiridos com recursos transferidos poderão ser doados à 

ENTIDADE PARCEIRA ou ficar à disposição da própria CONCEDENTE, se assim for deci-

dido, quando, após a consecução do objeto, não forem necessários para assegurar a continuida-

de do objeto pactuado, nos termos da legislação vigente; 

7.4 Os bens doados ficarão gravados com cláusula de inalienabilidade e deverão, exclusiva-

mente, ser utilizados para continuidade da execução de objeto igual ou semelhante ao previsto 

neste Termo de Colaboração/, sob pena de reversão em favor da CONCEDENTE. 

 

08. CLÁUSULA OITAVA - DA DENÚNCIA E DA RESCISÃO 
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8.1 O presente termo de colaboração poderá ser: 

I - denunciado a qualquer tempo, ficando os partícipes responsáveis somente pelas obrigações e 

auferindo as vantagens do tempo em que participaram voluntariamente da avença, respeitado o 

prazo mínimo de 60 (sessenta) dias de antecedência para a publicidade dessa intenção; 

II - rescindido, independente de prévia notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nas 

seguintes hipóteses:  

a) utilização dos recursos em desacordo com o Plano de Trabalho;  

b) inadimplemento de quaisquer das cláusulas pactuadas;  

c) constatação, a qualquer tempo, de falsidade ou incorreção em qualquer documento 

apresentado; e  

d) verificação da ocorrência de qualquer circunstância que enseje a instauração de To-

mada de Contas Especial.  

8.2 Os partícipes poderão ainda rescindir este termo a qualquer tempo, de acordo com as condi-

ções a seguir: 

           a) Caso a rescisão seja causada por interesse da Concedente, não caberá qualquer inde-

nização ou reparação à OSC;  

           b) Caso a OSC dê causa à rescisão, fica ela obrigada a restituir todo o valor recebido 

corrigido pela taxa SELIC. 

8.3 Em todos os casos em que houver intenção em rescindir este termo, as partes se comprome-

tem a dar ampla publicidade aos motivos da rescisão nos sítios eletrônicos respectivos. 

 

09.CLÁUSULA NONA – DA VIGÊNCIA 

9.1 Este Termo de Colaboração terá vigência a partir da data de sua assinatura até 31 de 

dezembro de 2017; 

9.2. Mediante requerimento com justificativa apresentado pela parceira no mínimo trinta  dias  

antes  do prazo de  expiração, e após o cumprimento das demais exigências legais e 

regulamentares, a CONCEDENTE  poderá  prorrogar o prazo de execução da parceria; 

9.3 Caso haja atraso na liberação dos recursos financeiros, por parte da CONCEDENTE, esta 

promoverá a prorrogação do prazo de vigência do presente termo de colaboração/termo de co-

laboração, ex oficio, independentemente de proposta da ENTIDADE PARCEIRA, limitado o 

prazo de prorrogação ao exato período do atraso verificado; 

9.4 Toda e qualquer prorrogação, inclusive a referida no item anterior, deverá ser formalizada 

por termo aditivo, a ser celebrado pelos partícipes antes do término da vigência do Termo de 

Colaboração ou da última dilação de prazo, sendo expressamente vedada a celebração de termo 

aditivo com atribuição de vigência ou efeitos financeiros retroativos. 

 

10.CLÁUSULA DÉCIMA – DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

10.1 A prestação de contas apresentada pela ENTIDADE PARCEIRA, deverá conter elementos 

que permitam ao gestor da parceria avaliar o andamento ou concluir que o seu objeto foi execu-

tado conforme pactuado, com a descrição pormenorizada das atividades realizadas e a compro-

vação do alcance das metas e dos resultados esperados, até o período de que trata a prestação de 

contas, a exemplo, dentre outros, das seguintes informações e documentos: 

I – extrato da conta bancária específica; 

II - notas e comprovantes fiscais, inclusive recibos, com data do documento, valor, da-

dos da ENTIDADE PARCEIRA e número do instrumento da parceria; 

III - comprovante do recolhimento do saldo da conta bancária específica; 

IV - material comprobatório do cumprimento do objeto em fotos, vídeos ou outros su-

portes; 

V - relação de bens adquiridos, produzidos ou construídos, quando for o caso; e 
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VI - lista de presença do pessoal treinado ou capacitado, quando for o caso. 

Parágrafo Primeiro - Serão glosados valores relacionados a metas e resultados descumpridos 

sem justificativa suficiente. 

Parágrafo Segundo - A ENTIDADE PARCEIRA apresentará a prestação de contas da boa e 

regular aplicação dos recursos recebidos nos seguintes prazos: 

a) de até 30 (trinta) dias a partir do recebimento da parcela, caso o recurso for recebido em 

mais de uma parcela; 

b) de até 30 (noventa) dias a partir do término da vigência da parceria; 

c) ou no final de cada exercício, se a duração da parceria exceder um ano. 

10.2 A prestação de contas relativa à execução do termo de colaboração dar-se-á mediante a 

análise dos documentos previstos no plano de trabalho, bem como dos seguintes relatórios: 

I - relatório de execução do objeto, elaborado pela ENTIDADE PARCEIRA, contendo 

as atividades ou projetos desenvolvidos para o cumprimento do objeto e o comparativo de me-

tas propostas com os resultados alcançados;  

II - A CONCEDENTE emitirá relatório de execução financeira do termo de colabora-

ção, com a descrição das despesas e receitas efetivamente realizadas e sua vinculação com a 

execução do objeto, na hipótese de descumprimento de metas e resultados estabelecidos no 

plano de trabalho.  

10.3 A CONCEDENTE considerará ainda em sua análise os seguintes relatórios elaborados 

internamente, quando houver: 

I - relatório da visita técnica in loco realizada durante a execução da parceria;  

II - relatório técnico de monitoramento e avaliação, homologado pela comissão de mo-

nitoramento e avaliação designada, sobre a conformidade do cumprimento do objeto e os resul-

tados alcançados durante a execução do termo de colaboração ou de colaboração.  

10.4 O parecer técnico do gestor acerca da prestação de contas, de que trata o art. 67 da Lei nº 

13.019 de 2014, deverão conter análise de eficácia e de efetividade das ações quanto: 

I - os resultados já alcançados e seus benefícios; 

II - os impactos econômicos ou sociais; 

III - o grau de satisfação do público-alvo; 

IV - a possibilidade de sustentabilidade das ações após a conclusão do objeto pactuado. 

10.5 Constatada irregularidade ou omissão na prestação de contas final, será concedido prazo 

para a ENTIDADE PARCEIRA sanar a irregularidade ou cumprir a obrigação. 

Parágrafo Primeiro - O prazo referido no caput é limitado a 15 (quinze) dias por notifi-

cação, prorrogável, no máximo, por igual período, dentro do prazo que a CONCEDENTE pos-

sui para analisar e decidir sobre a prestação de contas e comprovação de resultados. 

Parágrafo Segundo - Transcorrido o prazo para saneamento da irregularidade ou da 

omissão, não havendo o saneamento, a autoridade administrativa competente, sob pena de res-

ponsabilidade solidária, deve adotar as providências para apuração dos fatos, identificação dos 

responsáveis, quantificação do dano e obtenção do ressarcimento, nos termos da legislação vi-

gente. 

10.6 A CONCEDENTE apreciará a prestação final de contas apresentada, no prazo de 60 (ses-

senta) dias, contado da data de seu recebimento ou do cumprimento de diligência por ela de-

terminada, devendo concluir, alternativamente, pela: 

I - aprovação da prestação de contas; 

II - aprovação da prestação de contas com ressalvas; ou 

III - rejeição da prestação de contas e determinação de imediata instauração de tomada 

de contas especial. 

10.7 As prestações de contas serão avaliadas: 
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I - regulares, quando expressarem, de forma clara e objetiva, o cumprimento dos objetivos e 

metas estabelecidos no plano de trabalho; 

II - regulares com ressalva, quando evidenciarem impropriedade ou qualquer outra falta de na-

tureza formal que não resulte em dano ao erário; 

IlI - irregulares, quando comprovada qualquer das seguintes circunstâncias: 

a) omissão no dever de prestar contas; 

b) descumprimento injustificado dos objetivos e metas estabelecidos no plano de traba-

lho; 

c) dano ao erário decorrente de ato de gestão ilegítimo ou antieconômico; 

d) desfalque ou desvio de dinheiro, bens ou valores públicos. 

10.8 O administrador público responde pela decisão sobre a aprovação da prestação de contas 

ou por omissão em relação à análise de seu conteúdo, levando em consideração, no primeiro 

caso, os pareceres técnico, financeiro e jurídico, sendo permitida delegação a autoridades dire-

tamente subordinadas, vedada a subdelegação; 

10.9 Quando a prestação de contas for avaliada como irregular, após exaurida a fase recursal, se 

mantida a decisão, a ENTIDADE PARCEIRA poderá solicitar autorização para que o ressar-

cimento ao erário seja promovido por meio de ações compensatórias de interesse público, me-

diante a apresentação de novo plano de trabalho, conforme o objeto descrito no termo de cola-

boração ou de colaboração e a área de atuação da organização, cuja mensuração econômica 

será feita a partir do plano de trabalho original, desde que não tenha havido dolo ou fraude e 

não seja o caso de restituição integral dos recursos; 

10.10 Durante o prazo de 10 (dez) anos, contado do dia útil subsequente ao da prestação de 

contas, a ENTIDADE PARCEIRA deve manter em seu arquivo os documentos originais que 

compõem a prestação de contas. 

 

11. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO 

11.1 A CONCEDENTE fará o monitoramento da execução das ações desta parceria tomando 

por base os critérios de avaliação, os indicadores e as metas fixadas no Plano de Trabalho; 

11.2 A avaliação dos resultados dessa parceria terá por base as metas e os indicadores 

aprovados no Plano de Trabalho e será feita de acordo com a seguinte metodologia: visita in 

loco, aplicação de questionário de satisfação com os beneficiários da parceria; catalogação dos 

resultados obtidos pela execução do objeto da parceria; análise comparativa dos dados obtidos; 

comparação do custo-benefício resultante da execução da parceria; elaboração de relatórios e 

outros meios disponíveis; 

11.3 O monitoramento será feito através de relatório técnico a que se refere o art. 59 da Lei n.º 

13.019/2014, e, sem prejuízo de outros elementos, deverá conter: 

I - descrição sumária das atividades e metas estabelecidas; 

II - análise das atividades realizadas, do cumprimento das metas e do impacto do bene-

fício social obtido em razão da execução do objeto até o período, com base nos indicadores 

estabelecidos e aprovados no plano de trabalho; 

IlI - valores efetivamente transferidos pela CONCEDENTE; 

IV - análise dos documentos comprobatórios das despesas apresentados pela 

ENTIDADE PARCEIRA na prestação de contas, quando não for comprovado o alcance das 

metas e resultados estabelecidos no respectivo termo de colaboração ou de colaboração; 

V - análise de eventuais auditorias realizadas pelos controles interno e externo, no âmbi-

to da fiscalização preventiva, bem como de suas conclusões e das medidas que tomaram em 

decorrência dessas auditorias. 

11.4 Na hipótese de inexecução por culpa exclusiva da ENTIDADE PARCEIRA, a 

CONCEDENTE poderá, exclusivamente para assegurar o atendimento de serviços essenciais à 
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população, por ato próprio e independentemente de autorização judicial, a fim de realizar ou 

manter a execução das metas ou atividades pactuadas: 

I - retomar os bens públicos em poder da ENTIDADE PARCEIRA, qualquer que tenha 

sido a modalidade ou título que concedeu direitos de uso de tais bens; 

            II - assumir a responsabilidade pela execução do restante do objeto previsto no plano de 

trabalho, no caso de paralisação, de modo a evitar sua descontinuidade, devendo ser 

considerado na prestação de contas o que foi executado pela ENTIDADE PARCEIRA até o 

momento em que a administração assumiu essas responsabilidades. 
 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS ALTERAÇÕES 

12.1 A presente parceria poderá ser alterada a qualquer tempo, mediante assinatura de termo 

aditivo, devendo a solicitação ser encaminhada com antecedência mínima de 30 (trinta) dias em 

relação à data de término de sua vigência; 

12.2 Não é permitida a celebração de aditamento deste Termo de Colaboração/Colaboração 

com alteração da natureza do objeto; 

12.3 É obrigatório o aditamento do presente instrumento, quando se fizer necessária a 

efetivação de alterações que tenham por objetivo a mudança de valor, das metas, do prazo de 

vigência ou a utilização de recursos remanescentes do saldo do Termo de 

Colaboração/Colaboração. 

 
 

13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1 Nos casos de aplicação de recursos recebidos por meio desta parceria em desacordo com o 

estabelecido no plano de trabalho ou das disposições da lei 13.019/2014, a Parceira fica obriga-

da a devolver aos cofres públicos o valor integral recebido, corrigido pela taxa SELIC; 

13.2 A CONCEDENTE reserva para si a prerrogativa de assumir ou de transferir a responsabi-

lidade pela execução do objeto, no caso de paralisação ou da ocorrência de fato relevante, de 

modo a evitar sua descontinuidade; 

13.3 Fica facultado aos partícipes rescindirem este termo a qualquer tempo, de acordo com as 

condições a seguir: 

        a) Caso a rescisão seja causada por interesse da Concedente, não caberá qualquer indeni-

zação ou reparação à OSC;  

        b) Caso a OSC dê causa à rescisão, fica ela obrigada a restituir todo o valor recebido cor-

rigido pela taxa SELIC. 

13.4 Em todos os casos em que houver intenção em rescindir este termo, as partes se compro-

metem a dar ampla publicidade aos motivos da rescisão nos sítios eletrônicos respectivos; 

13.5 A OSC deverá inserir cláusula, no contrato que celebrar com fornecedor de bens ou servi-

ços com a finalidade de executar o objeto da parceria, que permita o livre acesso dos servidores 

ou empregados dos órgãos ou das entidades públicas repassadoras dos recursos públicos, bem 

como dos órgãos de controle, aos documentos e registros contábeis da empresa contratada, nos 

termos da lei 13.019/2014. 

 

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA – DA PUBLICIDADE DOS ATOS 

ADMINISTRATIVOS 

14.1 Na forma do Art. 38, da Lei 13.019/14 e do Art. 34, caput, do Decreto Estadual n° 

17.083/17, a CONCEDENTE compromete-se a dar publicidade ao extrato, objeto deste termo, 

bem como a eventuais aditamentos, no Diário Oficial do Estado, a fim de que o presente Termo 

de Colaboração possa produzir os seus devidos efeitos jurídicos.  
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15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 

15.1 Será competente para dirimir as controvérsias decorrentes deste termo de colabora-

ção/termo de colaboração, que não forem resolvidas pela via administrativa, o foro da cidade de 

Teresina-PI, com renúncia expressa a outros, por mais privilegiados que forem. 

15.2 É obrigatória a prévia tentativa de solução administrativa de qualquer questão decorrente 

desta parceria, com a participação da PGE nesse processo conciliatório como mediador; 

 

E por estarem justos e acordados, assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual 

teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas que também o subscrevem. 

 

Teresina,      de                          de 2016. 

 

_____________________________________________ 
Rejane Ribeiro Sousa Dias 

Secretária Estadual da Educação do Piauí  

CPF: 421.055.603-3 

CONCEDENTE 
________________________________ 

 
 
 
 
 

_______________________________________ 
XXXXXXXXXXXX 

Representante da OSC 

PARCEIRA 

 

 

 

 

 

Testemunhas: 

1.__________________________________________CPF ___________________ 

2. __________________________________________CPF ___________________ 

 


